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FUNDO MUNICIPAL DE SAITDE

pRecÃo eurnôttco No ooz2o24

PRocESso ucmróruo No oo3/2024

CONTRATO FilS N.o 15412024, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O FUNDO

MuNtctpAL DE IAúDE oe cxÁ aRANDE E A EyIPRESA sEívÁ sÁÚDE
MÉDICAilENTOS E PRODUTOS HOSP'IÁIARES tTDÁ ilE, PARA OS

F'II'S QUE SE ESPECIFICA,

O FUNDO MUNtctPAL DE ASÚDE oe cxÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã

Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n0 08.625.167/000í-í), neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, portador da Matrícula

Funcional n0 494434, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Sena Saúde Medlcamentos e Proddos Hospitalares Ltda ME,

inscrita no CNPJ sob o n' 53.545.520/000'146, estabelecida à Rua José Alves Varela, n0 175 - Camela - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000,

Fone: (81) 9.83494842, e-mail: licitacaosenasaude@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Cássio Sena de Oliveira, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçáo N" 05666552550, expedida pelo Departamento

Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF N" í02.854.454-56, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo no 00312024 e em observância às disposições da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislaçáo aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão Hetrônico no 002Í2024, medianle as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PRIÍúEIRA - OBJETO (arr. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição com entrega Parcelada de Medicamentos, Júedicamentoc Gontrolados e

Medicamentos Farmácia Básica, para suprir as necessidades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alíredo Alves
de Lima, SAMU . Serviço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF, nas condiçoes estabelecidas no

Termo de ReÍerência.

1.2. Objeto da conúatação:

Chã Grande
tt'». lla t 1f

Item thscriçio Código BR Unidads
Quant.
Samur

Quant.
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Quant,
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Quant
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RI

COTA

MEOICAMENToS INJETÁvEIs (AiIPOIâS, FRASCO.AitPOLA}

0'l

Ácido

250m9/5m1.

Hipdabor
1 134301 86

Tranexamico

Ííarca:
No Anvisa

8R0278338 AMP. 300 0 0 300 3,45 1.035,00 EXCLUSUA

02

Adenosinâ 3mg/2m1. Xrrca:
HipolaboÍ - No Anvisa

Í í34301 82

8R0278281 AMP, 0 300 0 0 :t00 1'1,81 3.543,00 EXCLUSIVA

Agua bi-dêsülada 500m1.

tarca: Equiplex - No Anüsa
Ín2N24

8R0315056 FIA 50 100 50 0 200 5,45 1.090,00 EXCLUSIVA

&ua bideslilada Í000m1.

Irca: Equiplex - No Anvisa
fn2N24

8R031 5056 50 100 50 0 200 7,80 1.560,00 EXCLUSTVA

07

Aminofilinâ - 240m9/ml, í0
ml. tarca: Farmace - No

Anvisa 1 1 0850024

8R0296272 AI,lP 100 300 0 0 {00 4,20 1.ô80,00 EICLUSIVA

08

Amiacina, sulfato 500m9/2m1.

llarca: Teuto - No Anvisa
103700297

8R0268381 AMP 0 200 0 200 7,37 1.474,00 EXCLUSNA

10

Ampicilina sódica - 1000m9

frasco/ampola com dilusnte.
Xarca: Teuto - No Anvisa
í03700299

8R0268207 F/A 0 200 0 200 4,46 892,00 EXCLUSMA

12

Atopina 0,25m9/ml. tarca:
Farmace - No Anüsa
í 10850017

BR02ô8214 AMP 100 300 0 400 0,87 348,00 EXCLUSMA

13

BupvacaÍna pesada 0,5% 4
ml. Íúarca: Hypofarma - No

Anvisa 103870055
8R0269574 AMP 0 300 0 0 300 3,70 1.'110,00 EXCLUSTVA

16

Cefaloüna 1gr. J{arca: Bleu

Farmacêuticâ - No Anvisa
't 16370100

8R0268228 F/A 0 1.000 0 0 í.000 4,15 4.1 50,00 EXCLUSIVA

17

CetopmÍeno (profenid)

50mg/2m1.

- No Anvisâ
túce: Hipdabor
'I 13430195

BR02ô8422 AMP 100 800 0 0 900 1,45 1.305,00 EXCLUSMA

í8
Cetoprofeno (pmfunid)

í00m9/2m1. Ílarca: Cristália
- No Anvisa I 02980320

8R0448844 AMP 20 800 0 E20 4,35 3.5ô7,00 EXCLUSMA

í9 Ceffriexonâ lor lV. ilarca: 8R0442701 AMP. 0 1.500 0 0 't.í)0 4.40 6.600.00 EXCLUSIVA

05

06
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E.moil ouvidorio'O,chogÍondê.pe.gov.br 

I

TeleÍone: 8l 3537-l 140 CNPJ:'l 1.M9.80ór00Ol-90
Site www.chogronde.pe.gov.br

ri€.tr;lFÀ

0

0

0

0

0



CASSIO SENA DE DAdOS:

OLIVEI RA: 1 o28s 2024.08.29
M5456 12:05:14 -03'00'

FIINDO MITNICIPAL DE SAÚDE

Chã Grande
tl»,ll;t 1l

3S

11

Tsuto - NoAnüsa í03700712

0 500 17,00 8.500,00
RESERVADA

25% ME e EPP
21

Cipmlloxacina 400m9'l00ml.
Xârca: Halex lstar - No

Anvisa 1031 10120
8R026763í F/A 0

30 20m9. tarca: Cristália - No

Anvisâ 102980089

Cloridrato de hidBlazina
BR02ô81 15 AMP, 50 250 6,47 1.617,50 EXCLUSNA

3í HypoÍarma

í03870029

Complexo'B' 2ml. tarca:
. No Anúsa BR03ô3088 AMP, 0 't.000 I,n 1.200,00 EXCLUSIVA

32

Clindamicina 150m9/4m1.

tüce: Hipolabor - No Anvisa

1 13430103

8R029241 I AMP, 0 0 200 3,30 660,00 EXCLUSNA

33 ilerca: Hipolabor
I 134301 03

Clindamicina 600m9/4m1.

- No Anvisa 8R0302606 AMP, 0 200 3,00 600,00 EXCLUSNA

v
Cloraníenicol 19. tãrca:
Fresenius Kabi . No Anvisa

100410201

8R0335100 AMP. 0 200 5,07 1.014,00 EICLUSMA

8R0269388
Dsxamotasona sol. ini.
4mg/ml. Íúarca: FaÍmacs .
NoAnvisa 110850032

AMP. 100 1.í50 0,98 1.127,00 EXCLUSIVA

75m9. tarca:
Anvisa 103700314

DidoÍenam de potássio

i Teuto - lf 8R0270992 AMP 100 920 0,47 $2,4n EXCLUSIVA

12
Didofenaco de sódio, Marca:
Fresenius Kabi - No Anvisa

10041 01 95

8R0271003 AMP. 100 1.120 0,80 896,00 EXCLUSIVA

u
Dimonidrato, dor+ dÍidoxina
vit. 86. tarca: Cosmed - No

Anvisa 17E170900
8R0272336 AMP. 100 1.í50 8,62 9.913,00

RESERVADA

25% ME e EPP

17
1gr.

-N0
Marca:

Anvisa
Dipiona sôdica
Preti DonâdLVi
1 25680041

BR04í0023 AMP 400 3.í00 0,81 2.511,00 EXCLUSMA

64

Hepârine 5.000UUml
subcutânêa. ilarca: Cristália
- tf Anvisa '102980371

8R0272796 AMP 0 í00 5,07 507,00 EICLUSIVA

65

Hidrocoílisom Í0m9.
Iuca:Teuto-MAnvisa
103700463

AMP.8R0270220 50 550 3,90 2.145,00 EXCLUSIVA

68

Hioscina composta 20mg/ml
N05ml. Marca: Hipolabor

Anvisa 113430121

8R0270621 AMP 200 1.050 1,35 1.417,* EXCLUSIVA

69

lmunogilobulina G lumana
antRH. tarca: Panam8 ican
Modical - No Anvisa
131360004

8R0266827 FtA 0 10 272,00 2.720,00 EXCLUSIVA

UdocaÍna 2% srv 20m1.

llarca: Hipolabor - No Anüsa
Í 134301 02

8R0269895 F/A 4,42 1.105,00 EXCLUSIVA

Levof, oxacino 500m9/1 00m1.

XaÍca: Hahx lstar - No

Anüsa 103110í47
8R0305270 F/A 0 200 1,05 210,00 EXCLUSMA

75
Metilergometina 0,2m9.
tarca: União Qulmicâ - No

Anvisa 104970126

BR0268264 AMP, 0 200 2,33 466,00 EXCLUSMA

76

Metodopramida 10mg - 2ml.
Xrrca: Hipolabor - No Anüsa
1057í01 65

BR026731 2 AMP, 1.í00 0,32 352,00 EXCLU§IVA

77

Mefonidazol lnjeÉvd.
taÍcâ: Halex lstar - No

Anvisa 103110154
8R0268498 F/A 0 í00 6,45 645,00 EXCLUSMA

83

Metilprednisolona, pdncípio

ativo: sal succinato,
dosagem: 120 mg,
apÍesêntaçâo: pó liofilizado +

diluente, inielável. tarca:
Blau Farmaceutica - No

Anvisa 116370157

8R0271600 F/A 0 í00 7,26 726,00 EXCLUSMA

14,208,1

Meülprednisolona, pdncífl0
ativo: sel succinato,
dosagem: 500 mg,
aprêsentâÉo: pô liofilizado +

diluente, inje6vel. llarca:
Blau Farmaceuüca - No

Anüsa 116370157

8R0271 599 F/A U 100 '1.420,00 EXCLUSIVA

87

Nifoprussêto de sôdim
50m9. tâÍca: Hypohrma -

NoAnüsa 103870012
8R0273719 AMP. 0 50 -18,80 i-- EXCLUSIVA

88 Omeorazol 40m0. tlarca: 8R02681 60 AMP. í.000 8.50- 1.500,00 EXCLUSIVA

70

72

Cen
moil
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ouvidorio'ê,c hogÍonde. pe. gov. bí
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í06

t26

FIINDO MTINICIPAL DE SAUDE

Cristâia - No Anvisa

102980327

90

ocitocim sul/ml - 1ml (ssm

êfrigeraçâo) . il.rcâ: Uniâo

Ouímica - No Anvisa

104970149

8R0268277 AMP 0 200 0 200 2,88 576,00 EXCLUSMA

9lt
Píometâzina 50mg - 2ml.

X.rc.: CrisÉlia - No Anvisa

í02980042

BR02ô7769 AMP. 200 800 100 1.í00 2,13 2.343,00 EXCLUSÍVA

96
Sutltato de magnésio 50%.

tarca: Halax lstar - No

Aruisa 103110'163

8R0268075 0 200 0 200 4,74 948,00 EXCLUSMA

9t)

Tenoxilan 2omg/ml. lúüc.:
União OuÍmica - No Anvisa

10497141 I
8R0268532 AMP. 500 0 500 7,05 3.525,00 EXCLUSIVA

l0í
Vitamina 'C' 1.gr llarca:

AnvisaFarmace

1í0E50028

No 8R0271687 AMP 400 2.000 100 2.500 1,07 2.675,00 EXCLUSIVA

102
Vitamina'K' 1omg/ml - 1ml.

llüca: Hipolabor - No Anvisa
1 1 34301 29

8R0292399 AMP. 200 0 0 200 340,00 EXCLUSMA

Acidovir 200 mg. tarca:
Prati DonadL@i - No Anvisa
1256E0163

8R0268370 CPR. 0 500 2.000 2.$0 0,n 550,00 EXCLUSTVA

í08
A,lbendazol 400 mg. tarce:
Prati Donaduzzi - tf Anvisa
Í25ô80052

8R0267506 CPR. 0 500 2.000 2.$0 0,42 1.050,00 EXCLUSMA

í09
Aopurind '100 mg. Ilüc.:
PatiDonaduzzi-MAnüsa
125680191

8R0267508 CPR. 0 500 2.000 2.í)0 0,12 300,00

112

Amoxicilina 500 mg. tüca:
E.M.S !f anvlsa
1023504s5

8R0271089 CPR. 0 1.000 8.000 9.000 0,24 2.Í60,00 EXCLUSIVA

í13
Anlodipino, besilab 10m9.

tarca: Teuto - Nc Anvisa
103700372

8R0268896 CAPS. 0 500 10.000 í0.500 0,06 ô30,00 EXCLUSIVA

tí4
Atenolol 100m9. Ilarcr:
Sanofi Medley - No Anvisa
Í832ô01 36

8R0267518 CPR. 0 1.000 4.000 5.000 0,14 700,00 EXCLUSMA

íí6
Azitromicina 500m9. trrc.:
Pharlab - No Anüsa
141070ô10

8R0267140 CPR. 0 1,300 7.000 8.300 0,83 6.889,00
RESERVADA

25% ME e EPP

121

Cipofoxacina 500
taÍca: Preü Donaduzzi
Anvisa 125680150

mg.
-N0 BR0267632 CAPS. 0 2.000 8.000 10.000 0,21 2.100,00 EXCLUSMA

í25
Espironolactona 25 mg.
Ierca: Germed - No Anvisâ

105830285

8R0267653 CPR. 0 500 2.000 2.500 0,26 650,00 EXCLUSIVA

Espironolactona 100 mg.
tarca: Gormsd - No Anvisa

105830285
8R0267654 CPR. 0 1.500 2.000 0,60 1.200,00 EXCLUSIVA

127
Fluconazd 1í)mg. IúaÍca:
Teuto - No AnMsa 1037003í

8R0267662 CPR. 0 't.000 3.000 4.000 0,54 2.160,00 EXCLUSNA

137

Mebendazol 100m9. tarca:
Cristáiiá - No Anvisa
125680304

8R0267692 CPR. 0 500 10.000 10.500 0,24 2.520,00 EXCLUSMA

138

Metodopramida, doÍidrato
10m9. tarca: Belfar - No

Anvisa 105710165
8R0267312 CPR 0 í.000 3.000 4.000 0,04 160,00 EXCLUSIVA

t/t0
Metronidazol 250m9. Ilarca:
Teulo - No Anvisa 103700714

8R026r/17 CPR. 0 1.000 4.000 0 5.000 0,'t8 900,00 EXCLUSIVA

144

Prodnisona 20m9. llrrca:
Sanofi Medley - No Anvisâ
183260007

8R0267743 CPR. 0 500 4.000 4.flt0 0,12 540,00 EXCLUSIVA

í49
Secnidazol 500m9. tarcr:
Prati Donaduzi - No Anvisâ

12fi80172
8R0268300 CPR. 0 200 '1.000 1.200 3,86 4.632,00 EXCLUSIVA

í50
Sinvestetina 40m9. Ilarca:
PhaÍlab - No Anvisa
14Í0701 08

8R0267745 CAPS, 0 1.000 10.000 0 I 1.000 0,12 1.320,00 o(cLUstvA

152

Sulhmetoxazol +

TrimetÍopina 4ff)mg+t[69.
taÍca: Praü Donaduzzi - No

Anvisa 125680209

8R0308882 CPR. 0 1.000 8.000 9.000 0,23 2.070,00 EXCLUSNA

í53
Sulihto hnoso 40m9. tarca:
Bdfar M Anvisa
1057 t0004

8R0292344 CPR. 0 10.000 3.000 í3.000 0,03 is-m EXCLUSNA

PARÂ FARMI ctÂ B,
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í69

Í73

Chã Grande

í60
Amoxicilina 250m9 Susp. 60
ml. lhÍr.: Cimed - No

Aíwisa 143810111

8R0271092 FR. 0 1.050l'l 4,70 4.935,00
RESERVADA

25% ME e EPP

í62
potássio 50 mg+ 12,5 mg/ml

suspensâo oral 75 ml.
llücr: Sandoz - No Anvisa
100470431

8R0386396 FR. 0 1.275 19,90 25.372,50
RESERVADA

25% ME e EPP

Í6/í
Buscopâm - (Gotâs). ÍÍsÍc8:
FaÍmace - Nô Anvisa
r 10850031

8R0270622 FR. 0 't.200l,l 7,50 9.000,00 EXCLUSIVA

r66
CefaleÍna 250m9 susp. ô0
ml. tarcr: Tsuto - No Anvisâ
10370609

8R0331555 FR. 0 1.í00l,l '10,75 I 1 .825,00
RESERN'ADA

25% ME s EPP

167 o,ímg/ml. ferca: FeÍmacs -
NoAnvisa 11085m35

Dexametâsona+lixir

8R0268243 FR, 0 í)0I'i 2,95 1.475,00 EXCLUSNÂ

í6E
Dipimnâ 500m9/ml gotes.

terca: Farmaco . No Anvisa

1 1 0E50030

8R0267205 FR. 0 5.000l,l 1,/B 7.150,00 EXCLUSIVA

Dexdorfeniramina 0,4m9.
tarca: Praü Donaduzzi - No

Anvisa 125680058
8R0267&16 FR. 0

I

1.800looo I , I

2,10 3.780,00 EXCLUSNA

Loratadina lmg/ml (Xampô) .

llarca: Prati Donaduzzi - No

Anvise 125680080
8R0273467 FR. 0 í.300l,l 3,32 4.316,00 EXCLUSIVA

í75
llarca:
Anüsa

Mebendazol Susp.

Goolab llo
í54230069

8R0267694 FR, 1.3t)0l'l 2,12 2.756,00 EXCLUSÍVA

1tE
Nistaüna 100.000UUm1 30 ml.

taÍcâ: Praü Donaduzzi - No 8R0267378 FR. 0

I

200 300l,l 4,86 1.458,00 EXCLUSIVA

í79
Paracelamol - Gts 200m9.
Xarca: Farmace - No Anvisa

1 1 0850034
sR0267777 FR. 0 1.1t)0l,l1.000 '1,/15 2.030,00 EXCLUSNA

í81

PormetÍina, dosagBmÍo
mg/ml, indkx$o: cÍsn€
câpilar, írasco 60,00 ml.
llrrca: Natlvits - No Anvisa
14761001 1

8R0268284 FR. 0 450 2,70 1.215,00 EXCLUSNA

í82

Psrmofina, 10 mg/ml, loÉo,
frasco 60,00 ml. tüc.: Prati
Donaduzzi - No Anvisa
í25680240

8R0267773 FR. 0 /t50 2,63 1.183,50 EXCLUSIVA

Prednisolona, composiÉo:
fosÍato sódico,
mocontração:3 mg/ml, forma

hrmacêutica: solução oral,
frasco 120,00 ml. tarca:
Praü Donadl@i - No Anvisa
í256801 29

8R448595 FR, 0 800 1.000 6,45 6.450,00 EXCLUSIVA

í85
Sdfato Fôroso 12Íng.
Irrcr Bdíar - No Anúsa
í0571m04

8R0323590 FR. 0
I

300 1,20 360,00 EXCLUSIVA

íE6
Suthto FerÍoso Smdml
(Xarope) . Íúarca: Belfar - No

Anvisa 105710004
8R0332468 FR. 0 300 3,00 900,00 ÉxcLUstvA

í89
Bonzjlpenicilina Berzaüna
Sol. lnj. 600.000U1. taÍca:
Têuto - No Anvisa 103700100

8R02706í3 FIA 0 't.1lt0 6,19 8.66ô,00
RESERVADA

25% ME e EPP

MEDICAMENTOS PARA FARM,

193

Estid crêmê vaginal c. vag.
llarca: Biolab - No Anvisa
109740254

8R0267208 Brs 0 tO0l,ltt 9,97 3.988,00 EXCLUSIVA

Í94
crome 30 g. illarcã:10mgg

E.M.S
102350808

Hidrocortisona, acetato

No anvisa
8R0345240 Bts 0

I

450l'l300 10,69 4.810,s0 EXCLUSNA

í95
Miconazol creme vag. 2%.
tüce: Gêolab - No Anvisa
1s4230055

8R0268162 Bts 0 $0l,l 9,01 4.505,00 EXCLUSIVA

t98
Sais para reidratação - oral.
tarca: Natulab - No Anvisa
13841 0049

8R0268390 ENV 0
I

,l2oool,l 3.000 1,18 3.í0,00 EXCLUSIVA

NTOS DIVERI

200
Ampicilina 500m9. t.Ícr:
Prati Donaduzi - No Ànvisa
125680201

8R02675'15 CPR. 0 4.0003ooo | , 
I

o{
.r2.28n,00

EXCLUSIVA\

l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouvidorioG,chogronde.pe.gov.br 

I

Telefone: 8l 3537-l 140 I CNPJ: 'l 1.049.80ór0001 -90
Site www.chogÍonde.pe.gov.br
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Chã Grande
l/t,,11^t {Lit.r,t

209

DidoÍenaco de sódio 50m9.
Xrrca: Prati P613{rrzi - [rlo

Anvisâ 125680200
8R0271000 CPR. 0 2.000 5.000 7.000 0,07 490,00 EXCLUSIVA

MEDII

t27
Bonzoâto de bênzila

250m9/ml. tuca: lhl - No

Anvisa 135310021

8R0308726 FR. 50 200 0 250 6,52 1.630,00 EXCLUSTVÂ

23E

MêtodopÍamidâ Gb.
4omg/ml. tüc!: Hipolabor -

No Anvisa 'l'134i]ü)52
8R026731't FR. 0 300 400 0 700 1,70 1.190,00 EXCLUSMA

210

Salbubmol,
dosagem:momcg/dose, uso:
pó p/ inalaÉo, ftasco 100,00

dos8s. taÍcr: Teúo - No

Anvisa 103700096

8R0288044 FR. 0 600 300 900 13,,10 12.060,00 EXCLUSIVA

ilIEDICAMENTOS DIVERSOS (BISNAGAS, SPRAN

245
Kdlagenaso d clorafenicol

309r. Iúarca: Cdstália - No

Anvisa 10298043'l
8R0268958 BIS, 250 250 0 í)0 12,49 6.245,00 EXCLUSNA

Udocaína (gel) 2% §9r.
tarca: Hipolabor - No Anüsa
113/.30112

8R0269846 BIS. 0 300 250 550 3,98 2.189,00 EXCLUSMA

Motronidazol, aprasontaÉo:
associado com nistatina,

conconúação:1oomg +

20.000ui/9, forma

hrmacôutica: crome vaginal.
Ilarca: Prati Donaduzzi - No

Anvisa 125680014

8R027'1355 BIS. 0 250 400 650 9,29 6.038,50 EXGLUSIVA

250

Nistaüna 2.500UUG. tarci:
Prati Donadrzi -NAnüsa
12568m45

8R0266788 Bts 0 300 800 1.í00 6,16 6.776,00 EXCLUSIVA

u6

217

1.3. Vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcriçâo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do mntatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA SEGUNDA-ucÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1 . 0 prazo de vigência da contrata$o é de até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura , na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133,

de2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não Íor conduÍdo no
perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULÂ TERCETRA - i|ODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUÀS (arr 92, tV, Vtte XVilt)

3.1. O regime de execuSo contratual, os modelos de gesülo e de execuSo, assim como os prazos e condiçóes de conclusá0, entrega,

observafo e recebimento do objeto conshm no Termo de Referência, anexo a este Contato.

4. cúusulA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. CúUSU1Á QUTNTA- PREçO (arr.92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 267.920,40 (Duzentos e sessênta ê setê mil, noyêcentos e vinte reais e quarenta centavos).

5.2. No valor acima estÍlo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frgle*-seqlro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0. \ \
6. cúusULA sExtA. pAGAuENTo (art. 92, v e vl) ' 
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6.1 . O prazo para pagamento ao conÍatado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se delinidos no Termo de ReÍerência, anexo a

este Contrato.
7. CúUSULA SÉTMA. REAJUSTE (arr. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratrdos são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, en 1910412024.

7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâ0,

pelo contratante, do Índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obriga@es iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao mntratado a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferenp conespondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) delinitivo(s).

7.5. Nas aferiges finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (aÍt. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigaçoes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obriga$es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contnato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiSes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeÉes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaSes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos neste

Contrato e no Termo de ReÍerância.

8.7. Aplicar ao Contratado as san$es preüstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cienüficar o órgão de representação judicial para adoçao das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obdga@es pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e redama@es relacionadas à execuSo do presente Contrato, ressafuados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execu$o do ajuste.

8.10. A Administrago terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a pronoga$o motivada, por

igualperíodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis.

8.12. Notificar os êmitentes das garanüas quanto ao início de processo administraüvo para apura$o de descumprimento de cláusulas

contratuais.

8.13. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus

ou subordinados.

9. GúUSUI A NONA. OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

Chã Grande
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9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quafo) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. í37, ll, da Lei n.0 14.133, de

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens

nos quais se verificarem vÍcios, defuitos ou inconeçoes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçao

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos.

9.7. Quando não for possÍvel a verificaçao da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçao do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) ceíidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga$es trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em

legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunkar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no local

da execuSo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaSo do confatante, qualquer aüvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes exigidas para

habilitação na licitaçâ0.

9.12. Cumprir, durante todo o perÍodo de execu$o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei pam pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legisla$o (art. 116, da Lei n.o 14.133, de

20211.

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal do contrato, com a indica$o dos

empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2021).

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato

9.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütaüvos de sua pnoposta, indusive quanto aos custos
variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da conbataçã0, exceto quando oconer algum dos orentos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,
de202l.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.1 8. O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da(s) empresa(s) vencedo(as), sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande.

't0. cúusulá DÉc[rtA- GARANTTA DE EXECUçÃO (arr. 92, Xil)

10.'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

11. CúUSULA DÉC|MA PR|MEIRA - TNFRAçOES E SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS (arr. 92, XtV)

Chã Grande
llt,..ll.tr 1f,i1

V. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OO0
E-moil ouvidorio,C,chogronde.pe.gov.br I

Telefone: 8l 3537-l140 : CNPJ: 'l'1.049.80ó/0001

Site www.chogronde.pe.gov.br
90

taIlrrtÀ



:ASSIO SENA DE Dados:
)LIVEIRA:I 028s 2024.08.29
45456 12:06:19 -03'00'

FIINDO MTTNICIPAL DE SA.IDE

11.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçao ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticaratolesivoprevistonoart.S0daLein012.S46,del0deagostode20'13.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrapes acima descritas as seguintes sançoes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempro que não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);
ii) lmpedimento de llcltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", 'c' e 'd" do subitem acima deste

Contrato, sempÍê que nâo se jusüficar a imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no í4.133, de2021);
iii) Declanção de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "e', f, 'g' e 'h' do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b', "C e "d', que justifiquem a imposi$o de penalidade mais grave (art. 156, §5',
da Lei no 14.133,de2021).
iv) ttlulta:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do confato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentafro, suplementação ou reposiSo da garanlia.

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a pÍomover a extin$o do contato por descumprimento ou

cumprimento inegular de suas dáusulas, confurme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.'133, de 2021.
(2) Compensatória, para as inftações descritas nas alÍneas 'e' a 'h" do subitem 1 1.1, de 0,50% a 30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexeanção total do contrato prevista na alínea "c'do subitem 11.1, de 20o/o a30olo do valor do Confato.
(4) Para infaçao descrita na alÍnea 'b' do subitem 1 1.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Pana infaçoes descritas na alínea 'd' do subilem 1 1.1, a multa será de200/o a 30% do valor do Confato.
(6) Para a infraçao descrita na alínea 'a' do subitem 1 1 .1, a multa seÉ de 0,5% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes

infra$es:

1 1.3. A aplica$o das sanSes previstas neste Contato não êxdui, em hipótese alguma, a obriga@o de repanaSo integral do dano causado

ao Contratante (art 156, §9, da Lei no 14.133, de20211.

11.4. Todas as san$es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de

2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias utois, conhdo da data de sua
intima$o (art. 157, da Lei n0 14.133, de2021).

'l '1.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza$es cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente (art. 1 56, §80,
da Lei no 14.133, de 2021).

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraüvamente no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das san$es realizar-s+á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando,se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,pan as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de dedaraSo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicaçao das sanÉes serão mnsiderados (art. 156, §1o, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgáos de

Chã Grande
tlt,. 11^n ,S

tiErttTltÂ

\V. Soo José, no l0'1, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-@O I lelefone: 8l 3537-l I40 CNPJ: '11.049.80ó/0@l-90

E-moil ouvidorio,ê'chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br



CASSIO SENA Dados:
DE 2024.08.29
OLIVEI RA:1 028 1 2:06:32
5M5456 -03',00',

F'TNDO MTTNICIPAL DE SAUDE

11.7. Os atos previstos como infraçoes administraüvas na Lei no 14.133, de 2021,ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa lurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 20211.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançá0, informar e manter

atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.1 33, de 2021).

11.10. AssanSesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarouconúatarsãopassíveisdereabilitaçâona
forma do art. í63 da Lei no 14.13U21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administraçao contratante, resultantes de multa administraüva e/ou indeniza@es, náo inscritos
em dÍvida aüva, podeÉo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo

contrato ou de oufos contratos adminisfativos que o contahdo possua com o mêsmo órgão ora contrahnte, na furma da lnstruSo Normativa

SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

í2. CúUSULA DÉCHA SEGUNDA- DA ErnNçÂO COilTRATUAL (arr.92, XIX)

12.1. O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigaSes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo esüpulado para tanto.

12.2. Se as obrigaSes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusâo do objeto, caso em que deveÉ
a Administração providenciar a readequaçâo do cmnograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não condusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendolhe apliúveis as respectivas sanSes administrativas; e

b) poderá a Administraçao optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14J3321, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alterat'o social ou a modificafro da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a extin$o se não restringir sua capacidade

de concluir o contato.

1 2.6.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para alteração subjeüva.

12.7. O termo de extinçã0, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos con[atuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçÕes e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licita$o ou atue
na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja
terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 0

13. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh (arr. 92, Vil)
r
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Chã Grande
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FITNDO MITNICIPAL DE SAÚDE

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

13.2, A dotaçao relativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada apos aprovação da Lei Orçamentária respectiva e libera$o dos

créditos conespondentes, mediante apstilamento.

14. cúusuLA DÉcmA QUARTA - Dos cAsos oillssos (aÉ. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições mntidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas

Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princÍpios gerais dos contratos.

15. CúUSUII DÉCilA QUTNTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-seão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,&2021.

15.2. O contrahdo é obdgado a aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os acÉscimos ou supressões que se fzerem necessários, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo, submetido à préüa aprova$o da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza$o do adiüvo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de2021.

16. cúusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@es Públicas

94 da Lei 14.133, de 202í, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet, em atençâo ao art. 91, caput, da
80, §20, da Lein.12.527, de2011, clcarl.To, §30, incisoV, do Decrelo n.7.724,de2012.

17. CúUSULA DÉCIúA SÉT|MA- FORO (art. 92, §10]

445456

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GravatíPE para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1o, da Lei no 14.83m.

thá Grande/PE, 29 de agosto 2024.
t

CASSIO SENA DE Dados:
OLIVEIRA:1 0285 2024.08.29

Gássio Sena de Oliveira
CPF No 102.854.45't-56

SENA SAÚDE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA ME
CONTRATADA

NOMEr

(PNCP), na Íorma prevista no art.

Lein.o 14.133, de2021, e ao art.

12:06:54 -03'00'

cPt:Q 1ar4tU sr'/ -) L

t

CPF NO

Amorim

Municipalde Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

]oà L6s.k\- Ça

8000

8000

8000

8000

8000

8002

8002

8002

8002
8002

10.301 .1005.2.85'1

10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852

10.303.'1017.2.149

10.303.1017.2.149

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 22.558,90 (Med. USF)

R$ 100.033,00 (Med. Hosp.)

R$ 4.692,00 (Med. Samu)

R$ 40.442,50 (Med. F.B. Hosp.)

R$ 100.194,00 (Med. F.B. USF)

FiE.ttitFr
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